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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA  
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

        
 
 PORTARIA Nº 254/2022, de 11 de agosto de 2022. 

 

DESIGNA SERVIDORES PARA 

APLICAREM PROVA PRÁTICA DE 

PROCESSOS SELETIVOS SIMPLIFICADOS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBATIBA, Estado do Espirito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado nº 005/2022; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 004754/2022; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Ficam designados para aplicar as Provas Práticas do Processo Seletivo 

Simplificado nº 005/2022 os seguintes servidores: 

- Operador de Máquinas Pesadas e Operador de Trator Agrícola:  
 

 Robson Hott 

- Professores de Educação Física: 

 Brenner Henrique da Silva Oliveira 

 Viviane Souza Pereira Barros 

Art. 2º.  Os servidores designados para aplicar as provas do Processo Seletivo não 

receberão qualquer vantagem pecuniária, sendo considerados de relevância 

pública os seus serviços. 

 

Art. 3º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Ibatiba, ao onze dias 

do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. (11/08/2022) 

 
LUCIANO MIRANDA SALGADO - Prefeito Municipal 
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